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Local: Data:

Nome do paciente:

Cartão Nacional de Saúde:

Nome do responsável legal:

Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o fornecimento de medicamento do Componente Especializado de Assistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias: uma será
arquivada na farmácia, e a outra, entregue ao usuário ou a seu responsável legal.

APÊNDICE - Escore de risco de Framingham
Homens Mulheres

Idade Pontos Idade Pontos
20-34 -9 20-34 -7
35-39 -4 35-39 -3
40-44 0 40-44 0
45-49 3 45-49 3
50-54 6 50-54 6
55-59 8 55-59 8
60-64 10 60-64 10
65-69 11 65-69 12
70-74 12 70-74 14
75-79 13 75-79 16

Colesterol idade idade idade idade idade Colesterol idade idade idade idade idade
Total, mg/dL 20-39 40-49 50-59 60-69 70-79 Total, mg/dL 20-39 40-49 50-59 60-69 70-79
Até 160 0 0 0 0 0 Até 160 0 0 0 0 0
160-199 4 3 2 1 0 160-199 4 3 2 1 1
200-239 7 5 3 1 0 200-239 8 6 4 2 1
240-279 9 6 4 2 1 240-279 11 8 5 3 2
280 ou mais 11 8 5 3 1 280 ou mais 13 10 7 4 2
Fumo idade idade idade idade idade Fumo idade idade idade idade idade

20-39 40-49 50-59 60-69 70-79 20-39 40-49 50-59 60-69 70-79
Não 0 0 0 0 0 Não 0 0 0 0 0
Sim 8 5 3 1 1 Sim 9 7 4 2 1
HDL colesterol (mg/dL) Pontos HDL colesterol (mg/dL) Pontos
60 ou mais -1 60 ou mais -1
50-59 0 50-59 0
40-49 1 40-49 1
menos de 40 2 menos de 40 2

PA (sist. mm Hg) não tratada tratada PA (sist. mm Hg) não tratada tratada
menor 120 0 0 menor 120 0 0
120-129 0 1 120-129 1 3
130-139 1 2 130-139 2 4
140-159 1 2 140-159 3 5
160 ou maior 2 3 160 ou maior 4 6

Total de pontos Risco absoluto em 10 anos (%) Total de pontos Risco absoluto em 10 anos (%)
menos de 0 Menos de 1 Menos de 9 Menos de 0

0 1 9 1
1 1 10 1
2 1 11 1
3 1 12 1
4 1 13 2
5 2 14 2
6 2 15 3
7 3 16 4
8 4 17 5
9 5 18 6
10 6 19 8
11 8 20 11
12 10 21 14
13 12 22 17
14 16 23 22
15 20 24 27
16 25 25 ou mais 30 ou mais

17 ou mais 30 ou mais

Extraído de IV Diretrizes Brasileiras de Dislipidemia (9).

PORTARIA No- 201, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimento e de custeio
para o componente de Atenção Especializada da Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) e inclui Procedimentos de Manutenção
e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da
Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando a necessidade de identificar no SCNES os
estabelecimentos participantes da Rede de Cuidado à Pessoa com
Deficiência que farão jus ao incentivo dos Centros Especializados em
Reabilitação;

Considerando a Resolução CIB - BA nº 013/2012, de 31 de
janeiro de 2012, que aprova o Serviço de habilitação em Saúde
Auditiva, em alta complexidade, do Hospital Otorrinos de Feira de
Santana/BA, no Município de Feira de Santana/BA, inscrita sob o
CNPJ nº 16.076.424/0001-70, para Serviços de Atenção à Saúde
Auditiva na Alta Complexidade; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Ações Programáticas Estratégicas - Área Técnica
de Saúde da Pessoa com Deficiência, resolve:

Art. 1º Fica excluída a habilitação sob o código 03.02 -
Diagnóstico, tratamento e reabilitação auditiva na média complexi-
dade e fica habilitado, código 03.03 - Diagnóstico tratamento e rea-
bilitação auditiva na alta complexidade, como Serviço de Atenção à
Saúde Auditiva na Alta Complexidade, o estabelecimento a seguir:

CNPJ CNES UNIDADE
16.076.424/0001-70 3021823 Hospital Otorrinos de Feira de Santa-

na/BA

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
Programa de Trabalho - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 202, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria GM/MS nº 3432, de 12 de agosto de
1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para
as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo III, do hospital a seguir relacio-
nado:

MARANHÃO

CNPJ Hospital No- leitos
06.279.103/0002-08

CNES: 2726653
Hosp. Universitário HUUFMA/Univ.
Federal do Maranhão - São Luiz/MA

26.04 ADULTO 25

Art. 2º Ficam reclassificados os leitos de UTI tipo I para tipo
II da Unidade de Tratamento Intensivo do Hospital a seguir re-
lacionado:

PA R A Í B A

CNPJ Hospital No- leitos
05.055.128./0002-57

CNES: 2676060
Hosp. Univ. Alcides Carneiro/Univ. Fe-

deral de Campina Grande - Campina
Grande/PB

26.01 ADULTO 10

SÃO PAULO

CNPJ Hospital No- leitos
5 0 . 11 9 . 5 8 5 / 0 0 0 1 - 3 1

CNES: 2023709
Santa Casa de Misericórdia de Itatiba -

Itatiba/SP
26.01 ADULTO 04




